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Orientação Técnica do CASLODE n.° 06/2020

Assunto:        Catalogação de LSA pelas 3C.

Propósito:    Atender e disciplinar o tratamento das solicitações de catalogação oriundas do exterior (LSA) no
âmbito do SISCADE.

1. Quanto ao atendimento aos pedidos de catalogação do exterior (LSA), reitera-se que
o CASLODE atualmente não dispõe de quadro de pessoal com conhecimento técnico em áreas como
engenharia eletrônica, engenharia elétrica, engenharia mecânica, sistemas de armas ou outras diversas da
área de catalogação, impedindo assim, a execução adequada das tarefas de identificação e descrição dos
itens de suprimento a serem incluídos no Sistema de Catalogação Brasileiro, em função da quantidade e
especificidade.
2. Cabe destacar que toda transação correspondente a solicitação de catalogação oriunda do
exterior (LSA) ao CASLODE será analisada e posteriormente enviada a respectiva 3C, para realização da
catalogação, conforme os critérios discriminados a seguir, que serão levados em consideração por este
Centro: 

a) o interesse da 3C, manifesto ou potencial, no material a ser catalogado;
b) a afinidade da 3C com a natureza dos itens a serem catalogados;
c) o relacionamento existente entre a 3C e a empresa detentora da referência;
d) a proximidade geográfica entre 3C/empresa, ou outro indicador de facilidade de
contato; e
e) o atendimento aos prazos previstos no ACodP-1, Subseção 435.

3. No tocante ao processamento de resposta da LSA, sendo diferente da transação KAT (em
virtude de inconsistência ou falta de informações), a 3C responsável deverá contatar o CASLODE,
justificando o motivo da rejeição (K27 - série 600). Nos casos de apenas revisão (K27 série 700), o
próprio SISCAT-BR emitirá resposta com as informações atualizadas.
4. Fica revogada a Orientação Técnica nº 06/2019.
5. Esta OT entra em vigor a partir da presente data.
 
 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2020.
 

LUCIANO ANTÔNIO ARAÚJO DOS SANTOS
Tenente-Coronel Intendente 

Chefe da Seção de Catalogação
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